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CUIDANDO DO NOSSO MAIOR PATRIMÔNIO: AS PESS

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 30/2010

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS E
AGRICULTORES DE MACIEL.

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte PROPOSIÇÃO DE LEI:

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a Associação dos Artesãos e
Agricultores de Maciel, sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede na localidade de Maciel,
Distrito de São Bartolomeu, Município de Ouro Preto, constituída em 17 de maio de 2005.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Preto, Patrimônio Cultural da Humanidade, 5 de agosto de 2010, duzentos e
noventa e nove anos da Instalação da Câmara Municipal e vinte e nove anos do
Tombamento.
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Registrada e publicada nesta Secretaria em 5 de agosto de 2010.
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